
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
26/05/21..................R$ 158,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
26/05/21..................R$ 83,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
26/05/21..................R$ 82,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Mais um dia com amanhecer gelado 
nas regiões da metade sul do estado. A 
quarta-feira esta começando com tempo 
estável, porém temperaturas negativas 
na região sul do estado.

Mínima:  09°C em Curitiba
Máxima: 24°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Quarta remessa das vacinas da Pfizer 
chega nesta quarta-feira

 As 37.440 doses 
da Pfizer destinadas a pes-
soas com comorbidades, 
gestantes, puérperas e 
pessoas com deficiência 
chegam ao Paraná nesta 
quarta-feira (26). O Minis-
tério da Saúde confirmou 
na noite desta terça-feira 
(25) que o voo LA 4793 
pousa no Aeroporto Afonso 
Pena, em São José dos 
Pinhais, na Região Me-
tropolitana de Curitiba, às 
18h55.

 Logo em seguida 
as doses serão levadas 
para o Centro de Medica-
mentos do Paraná (Ce-
mepar), onde serão arma-
zenadas em ultrafreezers 
e separadas para a distri-
buição aos municípios. Se-
gundo o governo federal, 
elas devem ser destinadas 
a 33.299 pessoas. O resi-
dual é da reserva técnica.
 Elas fazem parte 
da 21ª remessa, composta 
por 390.190 vacinas con-

tra a Covid-19. Todas são 
primeira dose. 
 São, além da Pfi-
zer, 352.750 doses Co-
vishield, da parceria entre 
a Fundação Osvaldo Cruz 
(Fiocruz), AstraZeneca e 
Universidade de Oxford, 
destinadas a pessoas com 
comorbidades e deficiên-
cia permanente, profis-
sionais das forças de se-
gurança e salvamento, e 
trabalhadores portuários e 
do transporte aéreo. Esses 

imunizantes che-
garam na noite de 
terça-feira.
 S e g u n -
do o Ministério 
da Saúde, o Pa-
raná recebeu, 
até o momento, 
quase 5 milhões 
de doses de va-
cinas contra a 
Covid-19. Quase 
metade do grupo 
prioritário, que 
conta com cerca 
de 4,8 milhões de 

pessoas, já tomou pelo 
menos a primeira dose do 
imunizante.

GRUPOS 
PRIORITÁRIOS

 O Estado já co-
meçou a imunizar pesso-
as com 60 anos ou mais, 
insti tucionalizadas ou 
não; população indígena; 
trabalhadores de saúde; 
trabalhadores da força de 
segurança e salvamento; 
Forças Armadas; pesso-
as com comorbidades; 
trabalhadores educacio-
nais; pessoas institucio-
nalizadas com deficiência; 
pessoas com deficiên-
cia permanente severa; 
quilombolas; gestantes e 
puérperas. Com essas no-
vas doses inicia-se a imu-
nização de trabalhadores 
portuários e do transporte 
aéreo.

            Novo decreto passa toque de recolher para 20 
horas e muda horários do comércio, a partir de sexta-feira

 Em razão do aumento do contágio da Covid-19 
no Paraná e da maior taxa de transmissão do País, o 
Governo do Estado publicou nesta terça-feira (25) o 
decreto 7.716/21, que amplia ainda mais as medidas 
restritivas para o enfrentamento da pandemia de Co-
vid-19.
 As novas regras começam a vigorar às 5h da 
próxima sexta-feira (28) e valem até as 5h do dia 11 de 
junho. Medidas mais rígidas adotadas pelos municípios 
terão apoio da administração estadual. O texto anterior, 
e ainda em vigor, venceria no dia 31 de maio.
 Também haverá reforço operacional das forças 
de segurança, em apoio às vigilâncias municipais da 
saúde, para coibir festas clandestinas, aglomerações 
e eventos. Por orientação do governador Carlos Massa 
Ratinho Junior, a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública efetivará o cumprimento integral do decreto e 
das normativas municipais.
 As medidas preveem restrição da circulação 
de pessoas e de venda e consumo de bebida alcoólica 
em espaços de uso público ou coletivo depois das 20 
horas. O toque de recolher e a lei seca atual vigoram 
das 22h até as 5h do dia seguinte.
 Comércio e atividades não essenciais seguem 
proibidas de funcionar aos domingos. Isso se aplica 
a restaurantes, shopping centers e academias. Nos 
outros dias da semana, o comércio de rua, galerias, 
centros comerciais e estabelecimentos de prestação 
de serviços não essenciais em municípios com mais 
de 50 mil habitantes poderão abrir ao público das 9h 
às 18h, com 50% de ocupação (o texto anterior era 
das 10h às 22h). Aos domingos e fora desses horários, 
durante a semana, só será permitido o atendimento na 
modalidade delivery.
 Os shoppings, que até então podiam funcionar 

das 11h às 22h, devem abrir até as 20h, 
com 50% da ocupação. Os supermer-
cados, que não tinham limite de horário, 
poderão atender das 8h às 20h, com 50% 
de ocupação, com permissão de funcio-
narem 24 horas somente para entregas. 
As academias podem funcionar das 6h às 
20h, com até 30% da ocupação.
 O horário de funcionamento de 
restaurantes, bares e lanchonetes será 
das 10h às 20h, com 50% do público, 
podendo atender 24 horas na modalidade 
de entrega. Fica vedado o consumo no 
local nos domingos, mas com o delivery 
permitido. Os museus também poderão 
abrir das 10h às 20h, com limitação de 
50% do público. 
 Serviços e atividades essenciais, 
como farmácias e clínicas médicas, não terão que 
atender as regras de toque de recolher e de funcio-
namento. Os serviços considerados essenciais estão 
especificados no decreto 4.317, de 21 de março de 
2020. 

DEMAIS ATIVIDADES
 Continuam proibidas atividades que causem 
aglomerações, como casas de shows, circos, teatros 
e cinemas; eventos sociais e atividades correlatas em 
espaços fechados, como casas de festas, de eventos, 
incluídas aquelas com serviços de buffet; os estabe-
lecimentos destinados a mostras comerciais, feiras, 
eventos técnicos, congressos e convenções; casas 
noturnas e correlatos; além de reuniões com aglome-
ração de pessoas, encontros familiares e corporativos.
 As práticas religiosas devem atender a Reso-
lução 440/2021 da Secretaria da Saúde, publicada em 

26 de fevereiro, que orienta templos, igrejas e outros 
espaços a adotarem, preferencialmente, o formato 
virtual. Em casos de atividades presenciais, os locais 
devem respeitar o limite de 35% da ocupação.

CENÁRIO
 As mudanças levam em consideração um ce-
nário cada vez mais delicado da pandemia no Estado. 
A lotação de leitos de UTI está acima de 90% desde o 
começo do ano, mesmo com 1.916 leitos disponibiliza-
dos na rede exclusiva SUS, com a dificuldade adicional 
de mais de mil pacientes aguardando internação em 
leito Covid-19 (UTI e clínico). Eles estão em unidades 
básicas ou de pronto atendimento. Há, ainda, uso 
intensivo do chamado kit intubação, gerando quedas 
nos estoques do Estado.
 A taxa de transmissão do Paraná é a pior 
do País, segundo o portal Loft.Science, utilizada por 
pesquisadores da área. É de 1,14 nesse momento, 
enquanto a média nacional é de 1,03. O indicador acima 
de 1 significa transmissão acelerada da doença. 
 O Paraná superou em maio a barreira de 1 
milhão de casos. Neste mês, até a terça-feira (25), 
foram divulgados 119.984 casos e 3.411 óbitos, o que 
representa 11,2% e 13,4% dos registros desde o come-
ço da pandemia, em março de 2020. Entre os números 
por data de ocorrência, o mês de maio somou 101.262 
casos e 2.265 óbitos.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

A PANDEMIA AINDA NÃO ACABOU!
NÃO AGLOMERE, USE ALCOOL GEL 

E MÁSCARA
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